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CO N SEL H O M UNIC IPAL DE DEFES A. 00S D IREITOS D A P ESSOA COM D EFIC l ~ NCIA -

CO MUOE IA L TOS - PI 
C riado a t ,av l'la rt :,, l ol M u r1lclpal N"369l20 17 d u 26/06 /2017e Altorad o pela L o l Munlclpal n <-

5 4 5120 24 do 1 6 /04120 2 4 

Regimento Inte rn o do C onselho Mu11ic: i pc1 I d o s Direitos da Pos soa com D o fi c iê n c ia -
COMUDE 

Capítu lo 1 
Das D isp osiçõ e s Pre limi nares 

Art. 1 º • O p 10scntc terJ 11ne nto in terno e&.tabelece a estrutura , d 1sc1pl1na e o funcionamento do 
Conselho M11n1i:1p :;1I <l0s D 1re 11os da Pes~oa com Defic iência - COMUDE· criado pela Le i 
M lin,c ,pal nº 36!)/20 17 1 11~ 26 de junho d e 20 17 e com alteração da Lei Municípal nº 54512024 
de 16/04/2024 . 

Art . 2 º- O COMUDE func1o n<.11à n a Sala <..lo~ Conselhos, localizada â Av Lucrécio Avelino, 120, 
Cenlro , ne~ta cida de: d P. A lhJs- PI. 

A rt. 3° - O C OMUDC re unir-se -a ordinar1aine,1te em sessões trimestrais e extraordinariamente 
por c onvocaçao do P re:; idente ou p o r 1/4 dos seus m e mbros titulares , 

Capitulo li 
D os Obje tivos e Atri bui ç ões 

Art. 4 °- O COMUDE e órgão paritário, del ibera tivo e controlador das ações em todos os n íveis, 
c om o objetivo d e assegurar as pessoas com deficiência o pleno exercício d os dire itos 
ind ividuais e sociais. 

Art. 5°- Compete ao COMUOE 

1- Formular a P o litica Municipal de defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência. fixa nd o as 
prioridades para a conGepç~o das ações , a captação e ampliação de recursos; 

li - Zelar pela execução desta política, atendendo as peculiaridades das pessoas com deficiência e seus 
tammares; 

111 - Formular as prioridades a serem incluidas no planejamento do municipio. em tudo o que se refere ou 
PoSsa afetar as condições d e vida das pessoas com deficiências; 

IV-Acompanhar a elaboraçao e a execução da proposta orçamentá ria do M u n icípio, sugerindo 
as modif icações necessárias à consecução da polll ica municipal para inclu sao da pessoa com 
deficiência; 
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V- Zelar pela efe tivação do sistema descentra lizado e participativo d e d efesa dos d ire itos d a 

pessoa com deficiência ; 

V I-P ro por a elaboração de estudo e pesquisa q ue visem à m e lhoria da qua lidade de vida d a pessoa 

com d eficiência: 

V II- Pro p o r e incentivar a rea lização de campanh as que visem à prevençSio de de ficiências e â 

prom oção dos direitos da pessoa com d eficiência: 

VIII - Acom panhar, mediante relatório de gestão, o d esempenho d os p rogram as e p rojetos da 
politica municipal para inclusao da pessoa com defic iê nc ia ; 

IX - M anifestar-se dentro dos limites de sua atuaçao. acerca d a administraçao e condu çao de 
trabalhos de p re~enção . habilitaçao. reabilitação e inclusão social d e e ntidad e particu la ~ 0 ~ 

p ública. quando houver noticia de i rreg ularidade. expedindo. q uando entend e r c:ab,ve • 
recom endação ao representante legal da Identidad e: 

X-Avaliar anualmente o desenvolv imento d a p oll t ica municipal de atend im ento especializado é 

pessoa c:om deficiên cia de acordo c:om a legislação em vigor , v isand o é s ua p lena adequaçao: 

XI- e labora r o seu reg imento interno. 

Capítulo Ili 
Da Compos içã o 

Art. 5 u _ Caberã ao COM UDE no prazo de até 30(trinta~ ? ias que a_nt7 ceder o término d o 
mand ato d e seus m embros convocar a Assem bleia Mumc,pal dos D1re1 tos d a Pessoa com 
Deficiê ncia para eleição d os novos membros. . . _ . . 
§1º Para organização e realizaçáo da Assembleia Mumc,f:>al dos D ireitos da P~ss~a com 
Deficiência . 0 COMUDE cons tituirá de uma comissão o rganizad ora . composta pantanam'7nte 
por seus m embros represe n tantes das organizações governam entais e não gover'!a m e nta,s. 
§2º. A n orrnatizaçao do pr?cesso de escolha dos representantes d~s e ntidades n ~o 
governamentais se darâ med iante resolução do COMUDE atendendo o d isposto no Art . 7 . , 
p a rág rafo 2 º da Lei Municipal nº 369/2017. 

Art 7 º _ o COMUDE é composto por 16 (dezesseis) m embros, sendo 08 (oito) titu lares e 08 
(oit~) suplentes , em conformidad': com a Lei M unicipal nº 369/2017 e alterad o pe la Lei Municipal 
nº 545/2024 , constituído da seguinte forma : 

1 - Representante d a Secretaria MLmicipal de Assistência So cial, 

li - Represen tante da Se c retaria M unicipal de Ed ucação; 

Il i- Representante Secretaria Mun icipal de Saúde; 

IV -Coordenação ela Pessoa com Deficiência . 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFIClê:NCIA -

COMUDE /ALTOS - PI 
Criado a través da Lei Municipal Nº 369/ 2017 d e 26/06/2017o Altorado pela Lei Municipal nº 

545/2024 de 18/04/2024 

V ~ 02(dois) membros d e Socie d ad e Civi l distinta s com trabalho comprov ado na d e fesa da 
pessoa com d e ficiência; 

VI - M e mbro do Sindicato dos T rabalhado res Ru ra is d e A ltos - PI ; 

VII- Membro da Associação Comun itária dos Agentes d e Saúde do m u nicíp io de Altos
PI . 

§ _1º _Cada representante terá um suplente com p lenos pod e res para substitu i- lo 
prov1sonamente e m suas fa ltas o u impedimentos. ou em definit ivo, no caso de v acan cia da 
titularidade. 

§2º A e leiçã o das entidades representantes de cada segmento, titular e su p le n te. dar-se-á 
mediante assemble ia das entidades. 

§3° O presidente d o C onselho M un icipal dos Dire itos d a Pessoa com Deficiência será e leito 
entre seu s mem b ros 

Art. 8 º A função d os m e m bros do Conselho é conside rada d e Interesse público relevante e nao 
será remunerada . 

Art. 9 ° Os membros do COMU DE sera.o nomeados pelo chefe do Pod e r E xecutivo que. 
respe itando a e le ição de que trata o pa rágrafo 2° do artigo 7 ° d a Lei n° 369/2017 homologará a 
eleição e os nomearâ por decreto. empossando-os em até tr inta d ias. 

Art . 10° Os membros do C O MUDE poderão ser substituídos mediante solicitação d a instituição 
ou autoridade p ú b lica a quat esteja vin cu lada . apresentada ao referid o C onselho . o qual fa rá 
comunicaçêo do ato ao ChefA do Poder Executivo 

C a p i tulo IV 
D a Su b s t i tuiçã o . F altas e Perda do Mandato 

Art. 11º· Os mernbros, titulares ou suplentes do COMUOE poderão ser s ubslituidos . por motivo 
de impedim ento ou d e força maior. medi ... m te sol1c1 tação. dirig ida ao Con selho. que o ficiara ao 
Prefeito Munic ipal p;ira fo ,mal1 zaç:iio da n ova nomeação: 
§1°. Os membros titulares do COMUDE se rão substituldos. em suas fa ltas e imped im entos, 

pelos seus respec ti vos supler\tes ; 
§2º. Os con selheiros titulares que não p uderem com parecer aos eventos e reuniões do 
COMUDE. tém a obrigaçfio de comunicm seus suplentes. bem com o à Secretaria Executiva. 
em tempo hiibil. para que esta possa convocar os respectiv os suplentes para s ubst ituição. 

Art.12º Perdera o rn .-mdato o conselheiro que 
1 - Des vincular-se do órgao de origem da sua representação: 
li - Faltar a 3 (três) re un iões consecutivas ou a 5(cir,co) intercaladas sem justificat iva; 
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111 - apresentar ren(mci,;1 ao Conselho que será lida na sessão seguinte a de sua recepçao pela 
Comissao executiva: 
IV - Apresentar proced in1e nt o inc ompatlvel com a dignidade das funções : 
V - For conde nado p or sentença irrecorrivldl em razao d o comet imento d e crime o u contravençao 
penal. 

§3º. A substituição. involuntária quando necesséria. dar-se-á -pôr deliberação da maioria 
dos membros p re sentes ~ sessão do Conselho em procedimento iniciado mediante 
provocação de integra11le do COMUDE , do Ministério Público ou de qualquer cidadão, após 
ter assegurada ampla defesa . 

Art. 13º - A apresentaçao d e justificativa âs faltas, a que se refere o inciso li do a rt igo anterior, 
devera ser dirigida ao p rasidente do Conselho , no prazo de 5 (cinco) d ias úteis anterior ao 
evento o u reun ião , sc1lvo motivo de força maior posteriormente just ificado. 

Art . 14º- perderá o mandato a o rganizaçào não-governamenta l eleita na Assem b leia Municipal 
quando incorrer n u m a das seg uintes c:ondições : 
1 - Extinção de sua b ase te rrito rial de atuação no m unicipio : 
11 - Tiver c o nst a tado e r, seu funcionamen to irregulandeide de acentuada gravidad e que to rne 
in compativel sua represenl ac~o no Conselho. 
Il i - Sofrer penaltdao ii: a dmu11s tra tiva reconhecidamente 
grave, a consenso d a ·n aioi ia a bsoluta dos membros do Con selho: 
IV - Desvio ou má ut, li7açclo oos rec u rsos financeiros recebid os 
de ôrgaos e entidades gov e rna n1enta1s ou não governamentais; 
V - Desvio ele sua f1n a llda de µ nnc ,p c:11 µe l.a não prestação dos 
serviços pro pos10s n:-. ,·H0:-. d a pe ssoa com deficiência : 
VI - Renúnc ia . 
VII - Apre sentar mcornp ,-1t1l)l l1dade com o e xercic ,o de representaçêo da respectiva área 
(def1c1ênc,a ti s ic a , m 1d1t1va 111nnta l . v1u1a 1. ,:.ondutris t ip1cas . rnúltiplns deficiên cias) . 
§1º - A p e ida do 11 1a11<1, ,w •la e rH 1dad•~ cl ar se ti p o r dchbcrr1ç~o d a 111a1on::, absoluta dos 

men1bros d o Gonsc1t10 <•n1 p ,,:.c< ·d 1nu~11tci 11 11c1.-1ch, 
por provocnç:ão de q 11.:i l lU l 'I d os scws 111t,tu r.1nl<.-!; , d o Muuslêno Públ ico 
o u d e qua lquc, ~ rd~u t.:io Lh St ••; tirado o , J1 fC•1lo , J<? a,11pl ;1 d c lcsn 
§2º • A s11bsl 1h 11ç ;i u d c:c..tJr1 (• r1I• ! d ;1 p CH..la eh.· 111. 11 1d;1to d ;u s i ~-,\ n1u d1:mte a asce nsão da 

e nt,UaU e suple rHe , \~ lv11.-1 n .1 /\-;sc•mhlc ,: , M11n r<.1p ; ,1 d os D11e1los d a Pessoa con, 1Jcl 1c1ê n c 1a . 
§ 3" - Ern c; 1s o ( le 11; 111 r, .1v, •1 l' ll ll d acl c :ou p l,~11t, ! , , s1 1l 1sl1l 111c,,:ru , so d :u ;\ 1lc ncordo c1 m 1 a orden, 
de precede11,; 1B , 1mJ1i :1, 1;1 , .. ,1.1 l\~sn1 nhl. i1rt M11n11 :1p ,1I , lns n11 c- 11os dn P essoa c:0111 Dt-.! l 1c ,é nc ia 

Art . 1 5 - A (fr. l1bc1.1t,:, 10 sob 1e aphc.::1ç;u1 d e qua lque r pc n.a l1dadc seu-) p 1êced1dn d e parec er. 
e rrnlicJ1J po1 c:onus!~~••: ,·:-.p, •c1;1I fo 1m: 1da f •úf 0 4 (qunl ro) con selhe ir os lilula re s o u suplentes. 
esco lhido~; p a11t: u1:111 1u1lliJ L' 1111 ,~ se11s r11i~1 n h rn--;. 
P a râg rafo ú n ico 11.t1 .1 <' lll1~sao d o p.-u e ,:~1, a ~01 t11ssau especial poderá ins taurar processo 
ad1111rnslr r11,vo cl1sc:11 i1 11,.11. q; 1rrin t1dn nrnp la tl e l"~sa , 0 11vmdo o 111<l 1cincl o e teste munhas e 
Jt111l..:1nd u d1 1i;111 , 1e r1t1 J:; 1t •1111 1:, 1t.Jn<10 c:c, 11docs âs rcparhç ocs pl1bhcRs e tornando outras 
p1o v1cJ ê 11c1:;1 >:, q l h~ s ,• ' 1/, •1 e11 1 r 1 nci➔ss.i r1 ~1 s 

Cap itulo V 
O õt Org a n i zaç ão 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFIClêNCIA -

COMUDE /ALTOS - PI 
Criado através da Lol Municip•I Nº36912017 do 26/06/2017e Alterado pola Lel Munlcip•I nº 

54512024 de 16/0412024 

Art. 16 - O COMUDE terá a seguinte organização: 
1 - Plenârio. 
li - Presidência; 
Il i - Secretaria Executiva: 

Seção 1 
Do Plenário 

Art. 17 - O Plenário, Orgao soberano do COMUDE ê composto de todos seus membros titulares 
ou suplentes que os representem n a ausência. em exercicio pleno de seus mandatos. 

Art. 18 - As reuniões plenárias serão: 
1- Ordinárias rea lizadas trimestralmente, na sala dos con selhos de Altos-PI por 

convocação do Presidente d irigida aos Conselheiros Titulares, com o mínimo de 
2(dois) dias antecedência: 

li - E xtraordlnârias, convocadas pela p residência ou a reque rímento subscrito pe la 
maioria simples de seus conselheiros, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas: 

§1°- A s reuniões serão públicas , salvo deliben:1ção em contrário do Plenário; 
§2() - A pa rticipação do público será definida pelo Plenário 
§3t> - as sessões pl1:::tnária::. terao inicio sempre com a leitura da ata da reunião anterio r que, 
depois de aprovada. serâ assinada por todos os presentes, 

Art. 19 - O Plenário sô poderá funcionar em p rimeira convocaçao , com a maioria absoluta de 
seus membros e após 30 minutos. em segunda convocação, com qualquer número de 
participantes . e suas deliberações serao tomadas por maioria simples d os con selheiros 
presentes à sessão. 

Art. 20 - P oderão participar das Reuniões Plenárias do COMUDE, objetivando a 
autodefensoria. pessoas com deficiência. que terão direito a voz, sem direito a voto. 

Art. 21- pa ra melhor desempenho do COMUDE, poderão ser convidadas pessoas com notório 
conhecimento. com objet ivo de prestar assessoramento ao Colegiado em assuntos especificas. 

Art. 22 - As deliberações do Plenário ser:io decididas por maioria simples dos conselh eiros 
presentes à sessêo e tomadas por anotação explicita , com contagem de votos a favor, votos 
contra e abstenções. todas regis tradas em ata . 

Art. 23- Ao Plenário compete: 
1 - Examinar e aprovar soluções referentes aos problemas submetidos ao mesmo , conforme 
competência definidas neste Regimento ou por solicitação expressa de qualquer Conselheiro; 
li - Cria r e deliberar sobre a composiç3o das comissões necessárias ao funcionamento do 
Conselho ; 
Ili - Altera, o presente Regimento Interno, através da maioria s imples (50% + 1) de seus 
membros em reunião p lenária . 

Rua Lucrécio Avelino, 120 centro 
Altos- PI - CEP: 64290-000 

alconselhopeasoacomdaficiancla@gmall .com 

"~(tWl'l'-~ 
C ONSELH O MUNIC IPAL OE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA C OM DEFICIÊNCIA -

COMUDE /ALTOS - PI 
Criado atravQa da Loi Municipal Nº369/2017 de 26/06/2017e Alte rado pela Lei Municipal nº 

S4512024 de 16/04/2024 

Art. 24- Os temas para inclusão na pauta das reuniões deverão ser e ncaminhados pelos 
Conselheiros , inclusive os de interesse de qualquer cidadão o u segmento, no prazo minimo de 
10(dez) dia~ anteriores à reunião. salvo urgênc ia do assunto. 

Seção li 
Da Presidência 

Art. 25 - O COMUDE será administrado por Secretário Geral. em sessao plenária com 
quórum m ínimo de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, e especialm e nte co nvocada para 
este fim . 
§1 °- O Presidente e o Vice-Presidente sen~o eleitos por um período de 02 (dois) anos , perm it ido 
a recondução por igual periodo, sendo q L1e ambas as funções serão ocupadas por membro 
governam enta l ou nao governamental. 
§2° - A e leição obedecerá a seguinte ordem: 
1 - Eleição do Presidente: 
11 - E leiçao do vice-presidente ; 

Art. 27 - Compete ao pres idente do COMUDE: 
1 - Convocar e presicli r as reuniões ordinãrias e extraordinâ:rias: 
11 - Representa r o C OfvlUDE em todas as suas reuniões. em juízo ou fora dele. podendo delegar 
a sua representação ad rofc rendum do Conselho: 
11 1 - C ientificar-se de todos cu. as suntos e aç:ões de caráter técnico e administrativo relacionados 
com a área de atuação: 
IV - Exercer voto norn1nal e de quahdade quando necess~rio: 
V - Mante r . sempre que necessário , o Chefe do Poder Executivo Municipal in formado das 
at iv idades e decisões do Conselho: 
VI - Solicitar ao S ecretario da pa5ta correspondente . no que couber. a execuçao das 
deliberações emanadas d o Conselho ; 
VII - Formalizar. apôs aprovação do COMUDE. os afastamentos e licenças aos seu s membros; 
VIII - Delefminar a inclusão na paLJla de trnbalhos dos assu ntos subrnetidos a exame do 
COMUDE: 
IX - Remeter as de ltberaçoes do P lená1 io à Assessoria Especial para integ raçao da Pessoa 
com Deficiê ncia paro execuçilo das ações neccssârias: 
X - Outras a tribuições dcfmidas em lei ou que lh 1,;1 forem autorizadas pelo Conselho, 

Art. 28 - O pr~sicltm te d o CQMUD C:. e m su.:ts faltas e Impedimentos. serâ substituido pe lo 
Vice-p reside nte. a quc,n competirã o e xc rc ic ,o ele suas atribuições. N a fa lta ou irnped imento 
também do V íce-prAl--.irh-in tP. . o SecrAtflf10 e xecutivo, assume ~s funções do Presidente 

Art. 29 - Ao VIc1._~-pres1dente mcum he substituir o Presidente em seus impedimentos. 
observando o d1spm,to n a Sl1bseção I d1:ste regimen to . bem como exercer outras a tribuições 
que lhe forem determ m adas pelo Pr~siclenle do Conselho. 

Art , 30 - Compete ao Sec,etârio executivo substitl1ir o Vice-p residente nas suas faltas e 
impedimentos e cumpnr as funções que lhe fore m atrib uld as pelo Pres idente . 

Secão Ili 
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Do a.c , el.6,to Eaeeutfvo 

AU Dl - ondocaclo e aubmetodO A P'OV~ cio 
ntof 3 qu.l o eon.ee,o --•• vtneua.do Secr.ti.na 

A rt.. 32 A ~eoot.0 ,1:. M u ,.-.. ,a i (k!t l>e-M 11•, Qlv1rnento Soeaal e C idadania • qual est• ..,,nculado 
• n ConMt aaa.eg wA,s't ·• •n trutur a rt-dn11n,. t1 ""'ª t.nancetra e de pe•aoal nece,aéria para o 
aciequ.ao <Jfl ""'º'" m.,.nt c.J doa 1roba lho--. 
P a1Agr•fo u,,H,o e 1 , .rqAc Mwuc. 1p..1I o q LO Mt refeut o C aput dease art,go deverâ garantir que, 
, . .,, . r·eun!ÕI:! • d o e., JM U I.JL e 111 quuk,ue, outra .at,vidade d99,te Conselho bem como na 
ehl ruturi, &I rn d11 • lt"" íJOrnb1hL HÇJ)11 rle rnate11al tfflQf'eaao em braile ou dtg1tahzado. seja 
ÔIIJoOOnlvet condIc_.(')o• :, •J• • !.0881b ilKJadf!I 

Art . 33 - C <..unpoh:! .,,,: ,Pf ,,~tâ rI0 t::.xecuI1,o 
1 f labora, as nln , , .~.,,I, ,..,oo a o ma,I10, e1uah.znd" a õõeurnantaçAo do Conselho , 
11 r xpand 11 ccuI fi lJ•1111 l~11 , .Hl e a rquivar d1.>Cumen1oa 
111 Pre&10, conto:, ,t,. •.,ei,s atos ô Ptõ&tdbnua . mto,mancto-a de todot1 os fatos que tenham 
or.011,do no Consoll1u 
IV lnto rmnr os coI 11pu11 nIM,O!, agendados à Pres1dénc::1a 
V M ante, os Lon:.., •U11:1n ,i-. 11 1formodos des re urnões e da pauta a aer d1t1cu11da . inc lus ive no 
:ii111b 11 0 das Corn 1ssó1 ·~ t!Spu u.rus . 
V I - t ftvrar AN a ias das ,1::i11111ÕP.S. proceder A sua leitura e subtneté-las a aprecu:•ç~o e apro vaç ão 
do C onsel t1r1 encam1r1h r.1111lo HS aos coni-.e lhairos . 
V II - Apresentai . arn1o 1hnenle ielal óno das aI1v1dades e laboradas pelo Conselho. 
V II I - Receber . prevIHll 1tc!nle , re latónos e documentos a serem apresentados nas reuniões. para 
o fim de pr ocessamenI0 e 1nclusao na pauta, 
IX - Prov1dt:mc1ar a pubhcAçtm dos atos do Conselho no d1âno Oficial do Mumclpio; 
X - Exercer outra~ funções correlatas q ue lhe seIam atribuídas pelo Prestdente ou pekl 
Plenâ110 

Capitulo VI 
Do Funcionamento do COMUDE 

Art. 34- O COMUDE reuni ,.se-á , ordinariamente. sempre na terceira (3ª) sexta-fe ira a cada 
três meses (abrindo-se e xceção ao dia que coincidir um feriado) , p referencialmente às 8 :30 
horas. e extraord inariam ente. sempre q ue se fize r necessàrio , por convocação de seu 
p1es1dente ou convocação de 1/4 de seu s membros titulares, observado. em ambos os casos, 
o prazo mínimo de 02(dois) dias p ara a convocação da reunião , mencionando-se a respectiva 
pauta . 
§ 1º. As datas das reuniões ordinânas do Conselho constarão em c ronograma anual. aprovado 
na prime ira reunião do ano 
§2º - O s temas para inclusao na p auta deve rao ser encaminhados pelos Conselheiros, inclusive 

os de interesse de qualquer cidadao ou segmento, no prazo de 02 (dois) dias anteriores à 
reunião, 
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§3° - Os conselheiros poderao apresentar assuntos e;içtrao,d1nârk>s. cuia inclusão na pauta 
serâ submetida â delib e ração d os mesmos. no inicio da reuni~o 

Art. 35 - O COMUDE lomará as suas decisões em reuniões plenárias. med1an1e votaçao por 
maioria simples. res salvad,;s 0s c asos específicos prev istos neste Regimento Interno 
§ 1° • Durante a sessào p lnna rra . cada m embro titular do COMUDE terá d ireito a um único vo~o 

por matéria . podendo o t itula r ~.er subst1tu ido pelo seu respectrvo suplente . em caso de auséncia 
ou impedime nto 
§ 2° • A deliberação da!:. matt:ri a s su jeita5 a votação obedecerá a seguinte ordem : . 

1 - Terminada a eyp0sIçâo a m atéria será posta em discussao aberta para todo o Plenário e 
a os presentes à re1m1aa po r urdem de insc rição, 
li - E ncerrada a d iscussão . fa r-se-â a votação. 

Capitulo VII 
Das Disposições Finais 

Art . 36 - O pagamenlo de despesas de 1ransporte. hospedagem e alimentaçao dos membros 
titulares e suplentes do COMUDE , será custeado com recursos do ó rgao municipal ao qual o 
Conse lho está vinculado 

Art. 37- As sessões e as convocações do COMUDE e da Assembléia Municipal dos Direfos 
da Pessoa com deficiência serao públicas e preced idas de ampla d ivulgação. 

Art. 38 - F ica expressamente proib ida a manifestaçao político-partidária e religiosa nas 
atividades do Conselho. 

Art. 39 - Nenhum membro pode rá agir em nome do Conselho sem prévia delegação. 

Art. 40 - As dúvidas e os casos omissos nesse Reg imento serão apreciados e resolvidos pelo 
Plenário. observadas as d isposições legais e terão força normativa. 

~ 
Luciana Mara de Castro Barbosa 

Presidente do COMUDE 

Altos-PI, 14 de maio de 2024. 
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